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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população Ararense, pelos benefícios obtidos com a aprovação do Projeto de Lei, que dispõe sobre a doação de área para a construção de um Centro de Tratamento de Câncer em Araras, possibilitando o atendimento, de forma a assegurar a universalidade, equidade e integralidade da atenção oncológica aos pacientes.

Requeiro ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Nelson Dimas Brambilla à Senhora Presidente da Câmara Municipal, Vereadora Magda Regina Carbonero e a todos seus pares, e mais, ao provedor da Santa Casa de Misericórdia de Araras.
JUSTIFICATIVA

A Prefeitura de Araras iniciou no final de abril deste ano, um processo que vai resultar na implantação de um Centro de Tratamento de Câncer na cidade, com estrutura da rede de atenção oncológica, no qual possibilitará aos pacientes o acesso tempestivo e equitativo ao diagnóstico e ao tratamento do câncer.

O Prefeito Municipal encaminhou ao Presidente da Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 13/2015, que “desafeta para a categoria de bem dominical imóvel de propriedade do Município de Araras e autoriza a doação com encargos à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Araras”. No entanto, a propositura legislativa autoriza a doação de terras consistentes em 5,7 mil metros quadrados para a implantação do Centro Hospitalar de Tratamento de Câncer.

Inquestionavelmente, a aprovação do projeto em epígrafe reveste-se de extraordinária importância, uma vez que tem por objetivo garantir o pleno atendimento a uma rede de assistência articulada, de forma a assegurar a universalidade, a equidade e a integralidade da atenção oncológica na região de Araras. O câncer é a segunda maior causa de mortalidade por doença no Brasil e sua incidência tem crescido progressivamente. Com decorrência disso, tem se refletido na procura do número de tratamentos ambulatórios e internações hospitalares.

Pode-se se dizer que esta proposta de implantação do Centro de Tratamento, proporcionará que o tratamento seja feito do início ao fim em Araras. Entende-se que a adoção desse projeto deverá contribuir para a adequada estruturação da rede de tratamento, a fim de tornar realidade o acesso universal da população à assistência oncológica. Como consequência disso, espera-se que seja possível o aumento das perspectivas de cura dos pacientes e a melhoria das condições de vida durante o tratamento.

Por conta disso, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, esta Casa de Leis se sente honrada em prestar esse singela homenagem a toda população.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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